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以定期委任的方式委任陳偉民碩士為澳門理工學院秘書

長，自二零零九年九月一日起生效，任期二年。

二零零九年五月六日

社會文化司司長 崔世安

批 示 摘 錄

摘錄自社會文化司司長於二零零九年五月六日作出的批

示：

根據十二月六日第469/99/M號訓令核准的《澳門理工學院

章程》第九條第二款和第三款的規定，李向玉博士獲續任為澳

門理工學院院長，自二零零九年九月一日起生效，任期兩年。

根據十二月六日第469/99/M號訓令核准的《澳門理工學院

章程》第十三條第二款及第十五條第一款的規定，殷磊博士獲

續任為澳門理工學院副院長，自二零零九年九月一日起生效，

任期兩年。

更 正

因刊登於二零零九年一月七日第一期《澳門特別行政區公

報》第二組內的第201/2008號社會文化司司長批示的中文及葡

文文本有不正確之處，現根據第3/1999號法律第九條的規定，

更正如下：

原文為：“……洪記裝修公司……”

現應為：“……洪記裝修……”。

二零零九年五月五日

社會文化司司長 崔世安

因刊登於二零零九年二月十一日第六期《澳門特別行政區

公報》第二組內的第26/2009號社會文化司司長批示的中文及葡

文文本有不正確之處，現根據第3/1999號法律第九條的規定，

更正如下：

原文為：“……東堡植字排版公司……”

現應為：“……東堡植字排板……”。

二零零九年五月五日

社會文化司司長 崔世安

–––––––

二零零九年五月八日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任  譚俊榮

É nomeado, em comissão de serviço, como secretário-geral 
do Instituto Politécnico de Macau o mestre Chan Wai Man, pelo 
período de dois anos, a partir de 1 de Setembro de 2009.

6 de Maio de 2009.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para os Assun-
tos Sociais e Cultura, de 6 de Maio de 2009:

Doutor Lei Heong Iok — renovada a nomeação, pelo período de 
dois anos, como presidente do Instituto Politécnico de Macau, 
nos termos do artigo 9.º, n.os 2 e 3, dos Estatutos do Instituto 
Politécnico de Macau, aprovados pela Portaria n.º 469/99/M, 
de 6 de Dezembro, a partir de 1 de Setembro de 2009.

Doutora Yin Lei — renovada a nomeação, pelo período de 
dois anos, como vice-presidente do Instituto Politécnico de 
Macau, nos termos dos artigos 13.º, n.º 2, e 15.º, n.º 1, dos 
Estatutos do Instituto Politécnico de Macau, aprovados pela 
Portaria n.º 469/99/M, de 6 de Dezembro, a partir de 1 de Se-
tembro de 2009.

Rectificações

Tendo-se verificado uma inexactidão nas versões chinesa e 
portuguesa do Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 201/2008, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 1/2009, II Série, de 7 de 
Janeiro, procede-se, ao abrigo do artigo 9.º da Lei n.º 3/1999, à 
sua rectificação:

Onde se lê: «...Hong Kei Chong Sau Cong Si...»

deve ler-se: «...Hong Kei Chong Sau...».

5 de Maio de 2009.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Tendo-se verificado uma inexactidão nas versões chinesa e 
portuguesa do Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 26/2009, publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 6/2009, II Série, de 11 de 
Fevereiro, procede-se, ao abrigo do artigo 9.º da Lei n.º 3/1999, à 
sua rectificação:

Onde se lê: «...East Fort Typesetting Company…»

deve ler-se: «...East Fort Typesetting...».

5 de Maio de 2009.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 8 de Maio de 2009. — O Chefe do Gabinete, Alexis, Tam 
Chon Weng.




